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Parecer técnico a respeito de Telemedicina 

 

A SBNC dentro de suas atribuições, vem por meio deste documento emitir parecer técnico a respeito do 

uso da Telemedicina na área de Neurofisiologia Clínica. Por haver diversas áreas de atuação da 

neurofisiologia, abaixo a especificação de cada estudo: 

 

• Eletroencefalograma  

o A SBNC é favorável desde que haja na instituição: 

▪ Médico neurofisiologista responsável pelo serviço e suas instalações, 

devidamente treinado e habilitado, acessível para dirimir eventuais dúvidas a 

respeito dos gráficos, artefatos e dificuldades de aquisição de sinal. Este será 

responsável pela emissão do laudo.  

▪ Técnico de eletroencefalografia devidamente treinado e habilitado para o 

equipamento, exame  e eventuais dúvidas a respeito dos gráficos, artefatos e 

dificuldades de aquisição de sinal.  

▪ No caso de exames de UTI ou morte encefálica, acesso remoto imediato com a 

equipe de técnicos e médicos responsáveis pela unidade. 

 

• Potenciais evocados 

o A SBNC é favorável desde que haja na instituição: 

▪ Médico neurofisiologista responsável pelo serviço e suas instalações, 

devidamente treinado e habilitado, acessível para dirimir eventuais dúvidas a 

respeito dos gráficos, artefatos e dificuldades de aquisição de sinal. Este será 

responsável pela emissão do laudo. 

▪ Técnico de potenciais evocados devidamente treinado e habilitado para o 



equipamento, exame  e eventuais dúvidas a respeito dos gráficos, artefatos e 

dificuldades de aquisição de sinal.  

▪ No caso de exames de UTI ou morte encefálica, acesso remoto imediato com a 

equipe de técnicos e médicos responsáveis pela unidade. 

 

• Polissonografia 

o A SBNC é favorável desde que haja na instituição: 

▪ Médico neurofisiologista responsável pelo serviço e suas instalações, 

devidamente treinado e habilitado, acessível para dirimir eventuais dúvidas a 

respeito dos gráficos, artefatos e dificuldades de aquisição de sinal. Este será 

responsável pela emissão do laudo. 

▪ Técnico de polissonografia devidamente treinado e habilitado para o 

equipamento, exame  e eventuais dúvidas a respeito dos gráficos, artefatos e 

dificuldades de aquisição de sinal.  

 

 

• Monitorização neurofisiológica intraoperatóra 

o Considerando-se que: 

▪ A análise do caso, exames de imagem, discussão com equipe cirúrgica e 

anestésica para a programação do protocolo, mudanças dinâmicas de protocolos 

durante o estudo e eventuais necessidades de intervenções anestésicas (regime 

anestésico), clínicas (hipotermia, anemia, posicionamento, etc) e cirúrgicas 

(orientações e sugestões frente a mudança de potenciais) 

▪ A transmissão de informações demanda uma rede extremamente segura e rápida 

de dados, ainda não disponíveis na maioria dos locais do país.  

▪ Ausência de formação regulamentada de técnicos em monitorização 

intraoperatória 

▪ Deva ser respeitada a resolução do CFM 2136/2015, vigente e completa. 

o A SBNC é contra uso de Telemedicina para realização do estudo, assim como do laudo a 

distância.  

 

• Estimulação magnética transcraniana 

o Considerando-se que: 

▪ A anamnese faz parte da programação do estudo a ser realizado, visto que o 

estudo fornece informações a respeito de uma ou mais doenças.  



▪ Por tratar-se de um procedimento invasivo e que a interação física entre o 

médico e o paciente é fundamental para interpretação do exame...(segue a 

recomendação) 

o A SBNC é contra uso de Telemedicina para realização do estudo, assim como do laudo a 

distância.  

 

• Eletroneuromiografia 

o Considerando-se que: 

▪ A anamnese faz parte da programação do estudo a ser realizado, visto que o 

estudo fornece informações a respeito de uma ou mais doenças.  

▪ Por tratar-se de um procedimento invasivo e que a interação física entre o 

médico e o paciente é fundamental para interpretação do exame...(segue a 

recomendação) 

o A SBNC é contra uso de Telemedicina para realização do estudo, assim como do laudo a 

distância.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Botucatu , 572/91 – São Paulo – Cep 04023-061 São Paulo SP Tel/Fax (11) 3815-0892  

Site : www.sbnc.org.br E-mail : sbnc@uol.com.br 


